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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 18/2014
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, que 
«Procede à reforma da tributação das sociedades, alterando 
o Código do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 
Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 
30 de novembro, o Decreto Regulamentar n.º 25/2009, 
de 14 de setembro, e o Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro», publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2014, 
saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

Na alínea c) do n.º 3 do artigo 14.º, do Código do Im-
posto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas (Código 
do IRC), constante do artigo 2.º do texto da lei e da repu-
blicação anexa:

Onde se lê:
«c) Detenha direta, ou direta e indiretamente nos 

termos do n.º 6 do artigo 69.º, uma participação não 
inferior a 5% do capital social ou dos direitos de voto 
da entidade que distribui os lucros ou reservas;»

deve ler -se:
«c) Detenha direta ou direta e indiretamente, nos 

termos do n.º 6 do artigo 69.º, uma participação não 
inferior a 5% do capital social ou dos direitos de voto 
da entidade que distribui os lucros ou reservas;»

Na alínea d) do n.º 3 do artigo 14.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«d) Detenha a participação referida na alínea anterior 

de modo ininterrupto, durante os 24 meses anteriores 
à distribuição;»

deve ler -se:
«d) Detenha a participação referida na alínea anterior 

de modo ininterrupto, durante os 24 meses anteriores à 
colocação à disposição;»

Na alínea a) do n.º 9 do artigo 18.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«a) Respeitem a instrumentos financeiros reconhe-

cidos pelo justo valor através de resultados, desde que, 
quando se trate de instrumentos do capital próprio, te-
nham um preço formado num mercado regulamentado 
e o sujeito passivo não detenha, direta ou indiretamente, 
uma participação no capital igual ou superior a 5% do 
respetivo capital social; ou»

deve ler -se:
«a) Respeitem a instrumentos financeiros reconhe-

cidos pelo justo valor através de resultados, desde que, 
quando se trate de instrumentos de capital próprio, te-
nham um preço formado num mercado regulamentado 

e o sujeito passivo não detenha, direta ou indiretamente, 
uma participação no capital igual ou superior a 5% do 
respetivo capital social; ou»

Na alínea f) do n.º 1 do artigo 20.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«a) Ganhos por aumento de justo valor em instru-

mentos financeiros;»

deve ler -se:
«a) Ganhos por aumentos de justo valor em instru-

mentos financeiros;»

Na alínea g) do n.º 1 do artigo 20.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«g) Ganhos por aumento de justo valor em ativos 

biológicos consumíveis que não sejam explorações sil-
vícolas plurianuais;»

deve ler -se:
«g) Ganhos por aumentos de justo valor em ativos 

biológicos consumíveis que não sejam explorações sil-
vícolas plurianuais;»

Na alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«b) Os ativos biológicos que não sejam consumíveis 

e as propriedades de investimento contabilizados ao 
custo de aquisição.»

deve ler -se:
«b) Os ativos biológicos não consumíveis e as pro-

priedades de investimento contabilizados ao custo de 
aquisição.»

No corpo do n.º 1 do artigo 48.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«1 — Para efeitos da determinação do lucro tributá-

vel, a diferença positiva entre as mais -valias e as menos-
-valias, calculadas nos termos dos artigos anteriores, 
realizadas mediante a transmissão onerosa de ativos 
fixos tangíveis, ativos intangíveis e ativos biológicos 
que não sejam consumíveis, detidos por um período 
não inferior a um ano, ainda que qualquer destes ativos 
tenha sido reclassificado como ativo não corrente detido 
para venda, ou em consequência de indemnizações por 
sinistros ocorridos nestes elementos, é considerada em 
metade do seu valor, quando:»

deve ler -se:
«1 — Para efeitos da determinação do lucro tributá-

vel, a diferença positiva entre as mais -valias e as menos-
-valias, calculadas nos termos dos artigos anteriores, 



Diário da República, 1.ª série — N.º 51 — 13 de março de 2014  1851

realizadas mediante a transmissão onerosa de ativos 
fixos tangíveis, ativos intangíveis e ativos biológicos 
não consumíveis, detidos por um período não inferior a 
um ano, ainda que qualquer destes ativos tenha sido re-
classificado como ativo não corrente detido para venda, 
ou em consequência de indemnizações por sinistros 
ocorridos nestes elementos, é considerada em metade 
do seu valor, quando:»

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 48.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«a) O valor de realização correspondente à totali-

dade dos referidos ativos seja reinvestido na aquisição, 
produção ou construção de ativos fixos tangíveis, de 
ativos intangíveis ou, de ativos biológicos que não sejam 
consumíveis, no período de tributação anterior ao da 
realização, no próprio período de tributação ou até ao 
fim do 2.º período de tributação seguinte;»

deve ler -se:
«a) O valor de realização correspondente à totalidade 

dos referidos ativos seja reinvestido na aquisição, pro-
dução ou construção de ativos fixos tangíveis, de ativos 
intangíveis ou, de ativos biológicos não consumíveis, no 
período de tributação anterior ao da realização, no pró-
prio período de tributação ou até ao fim do 2.º período 
de tributação seguinte;»

No n.º 2 do artigo 55.º, do Código do IRC, constante do 
artigo 2.º do texto da lei e da republicação anexa:

Onde se lê:
«2 — Podem ser deduzidos como gastos para a de-

terminação do lucro tributável os encargos gerais de 
administração que, nos termos ou condições substancial-
mente idênticos aos que normalmente seriam contrata-
dos, aceites e praticados entre entidades independentes 
em operações, devendo esses critérios ser uniforme-
mente seguidos nos vários períodos de tributação.»

deve ler -se:
«2 — Podem ser deduzidos como gastos para a de-

terminação do lucro tributável os encargos gerais de 
administração que sejam imputáveis ao estabelecimento 
estável, nos termos ou condições substancialmente idên-
ticos aos que normalmente seriam contratados, aceites e 
praticados entre entidades independentes em operações, 
devendo esses critérios ser uniformemente seguidos nos 
vários períodos de tributação.»

Na alínea a) do n.º 5 do artigo 67.º, do Código do IRC, 
constante do artigo 2.º do texto da lei e da republicação 
anexa:

Onde se lê:
«a) O limite para a dedutibilidade ao lucro tributável 

do grupo corresponde ao valor previsto na alínea a) 
do n.º 1, independentemente do número de sociedades 
pertencentes ao grupo ou, quando superior, ao previsto 
na alínea b) do mesmo número, calculado com base no 
resultado antes de depreciações, amortizações, gastos de 
financiamento líquidos e impostos consolidado relativo 
à totalidade das sociedades que o compõem;»

deve ler -se:
«a) O limite para a dedutibilidade ao lucro tributável 

do grupo corresponde ao valor previsto na alínea a) 
do n.º 1, independentemente do número de sociedades 
pertencentes ao grupo ou, quando superior, ao previsto 
na alínea b) do mesmo número, calculado com base no 
resultado consolidado antes de depreciações, amorti-
zações, gastos de financiamento líquidos e impostos, 
relativo à totalidade das sociedades que o compõem;»

No n.º 6 do artigo 69.º, do Código do IRC, constante do 
artigo 2.º do texto da lei e da republicação anexa:

Onde se lê:
«6 — Quando a participação ou os direitos de voto 

são detidos de forma indireta, a percentagem efetiva 
da participação ou dos direitos de voto é obtida pelo 
processo da multiplicação sucessiva das percentagens 
de participação e dos direitos de voto em cada um dos 
níveis e, havendo participações ou direitos de voto numa 
sociedade detidos de forma direta e indireta, a percenta-
gem efetiva de participação ou direitos de voto resulta 
da soma das percentagens das participações ou dos 
direitos de voto.»

deve ler -se:
«6 — Quando a participação ou os direitos de voto 

são detidos de forma indireta, a percentagem efetiva 
da participação ou de direitos de voto é obtida pelo 
processo da multiplicação sucessiva das percentagens 
de participação e dos direitos de voto em cada um dos 
níveis e, havendo participações ou direitos de voto numa 
sociedade detidos de forma direta e indireta, a percen-
tagem efetiva de participação ou de direitos de voto 
resulta da soma das percentagens das participações ou 
dos direitos de voto.»

No n.º 5 do artigo 71.º, do Código do IRC, constante do 
artigo 2.º do texto da lei e da republicação anexa:

Onde se lê:
«5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º, no 

caso em que a sociedade dominante de um grupo de 
sociedades (nova sociedade dominante) adquire o do-
mínio de uma sociedade dominante de um outro grupo 
de sociedades (anterior sociedade dominante) e a nova 
sociedade dominante opte pela inclusão das socieda-
des pertencentes ao grupo da anterior sociedade domi-
nante nos termos da subalínea 1) da alínea b) do n.º 7 
do artigo 69.º, que preencham os requisitos previstos 
nos n.ºs 2, 3 e nas alíneas a), b) e d) a g) do n.º 4 do 
artigo 69.º, a quota -parte dos prejuízos fiscais do grupo 
da anterior sociedade dominante imputáveis às socieda-
des que integrem o grupo da nova sociedade dominante 
é dedutível nos termos da alínea a) do n.º 1.»

deve ler -se:
«5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º, no 

caso em que a sociedade dominante de um grupo de 
sociedades (nova sociedade dominante) adquire o do-
mínio de uma sociedade dominante de um outro grupo 
de sociedades (anterior sociedade dominante) e a nova 
sociedade dominante opte pela inclusão das socieda-
des pertencentes ao grupo da anterior sociedade domi-
nante nos termos da subalínea 1) da alínea b) do n.º 7 
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do artigo 69.º, que preencham os requisitos previstos 
nos n.ºs 2, 3 e nas alíneas a), b) e d) a g) do n.º 4 do 
artigo 69.º, as quotas -partes dos prejuízos fiscais do 
grupo da anterior sociedade dominante imputáveis às 
sociedades que integrem o grupo da nova sociedade 
dominante são dedutíveis nos termos da alínea a) do 
n.º 1.»

No n.º 3 do artigo 87.º, do Código do IRC, constante do 
artigo 2.º do texto da lei e da republicação anexa:

Onde se lê:

«3 — A aplicação da taxa prevista no número anterior 
está sujeita às regras comunitárias para os auxílios de 
minimis, definidas no Regulamento (CE) n.º 1998/2006, 
da Comissão, de 15 de dezembro.»

deve ler -se:

«3 — A aplicação da taxa prevista no número anterior 
está sujeita às regras europeias aplicáveis em matéria 
de auxílios de minimis.»

Na alínea a) do n.º 3 do artigo 31.º -B, do Código do 
IRC, constante do artigo 3.º do texto da lei e da republi-
cação anexa:

Onde se lê:

«a) Seja comprovado o abate físico, desmantela-
mento, abandono ou inutilização dos bens, através do 
respetivo auto, assinado por duas testemunhas, e iden-
tificados e comprovados os factos que originaram as 
desvalorizações excecionais;»

deve ler -se:

«a) Seja comprovado o abate físico, desmantela-
mento, abandono ou inutilização dos ativos, através 
do respetivo auto, assinado por duas testemunhas, e 
identificados e comprovados os factos que originaram 
as desvalorizações excecionais;»

Na alínea c) do n.º 3 do artigo 31.º -B, do Código do 
IRC, constante do artigo 3.º do texto da lei e da republi-
cação anexa:

Onde se lê:

«c) Seja comunicado ao serviço de finanças da área 
do local onde aqueles bens se encontrem, com a ante-
cedência mínima de 15 dias, o local, a data e a hora do 
abate físico, o desmantelamento, o abandono ou a inu-
tilização e o total do valor líquido fiscal dos mesmos;»

deve ler -se:

«c) Seja comunicado ao serviço de finanças da área 
do local onde aqueles ativos se encontrem, com a ante-
cedência mínima de 15 dias, o local, a data e a hora do 
abate físico, o desmantelamento, o abandono ou a inu-
tilização e o total do valor líquido fiscal dos mesmos;»

Na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º -A, do Código do 
IRC, constante do artigo 3.º do texto da lei e da republi-
cação anexa:

Onde se lê:

«c) Não estejam legalmente obrigados à revisão legal 
de contas;»

deve ler -se:

«c) Não estejam legalmente obrigados à revisão legal 
das contas;»

Na alínea a) do n.º 3 do artigo 91.º -A, do Código do 
IRC, constante do artigo 3.º do texto da lei e da republi-
cação anexa:

Onde se lê:

«a) Detenha diretamente ou indiretamente, nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 69.º;»

deve ler -se:

«a) Detenha direta ou indiretamente, nos termos do 
n.º 6 do artigo 69.º;»

No n.º 3 do artigo 9.º do texto da lei:
Onde se lê:

«3 — O benefício fiscal previsto no presente artigo 
limita -se aos € 200 000 por entidade beneficiária, du-
rante um período de três anos, não podendo ultrapassar 
os limites resultantes das regras comunitárias aplicáveis 
aos auxílios de minimis definidos pelo Regulamento 
(CE) n.º 1998/2006, da Comissão, de 15 de dezembro 
de 2006.»

deve ler -se:

«3 — O benefício fiscal previsto no presente artigo 
limita -se aos € 200 000 por entidade beneficiária, du-
rante um período de três anos, não podendo ultrapassar 
os limites resultantes das regras europeias aplicáveis aos 
auxílios de minimis.»

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 46.º, do Código do IRC, 
do texto da republicação anexa:

Onde se lê:

«a) Ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis, ativos 
biológicos que não sejam consumíveis e propriedades 
de investimento, ainda que qualquer destes ativos tenha 
sido reclassificado como ativo não corrente detido para 
venda;»

deve ler -se:

«a) Ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis, ativos 
biológicos não consumíveis e propriedades de investi-
mento, ainda que qualquer destes ativos tenha sido re-
classificado como ativo não corrente detido para venda;»

Na alínea g) do n.º 4 do artigo 69.º, do Código do IRC, 
do texto da republicação anexa:

Onde se lê:

«g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por 
quotas, sociedade anónima ou sociedade em comandita 
por ações, salvo o disposto no n.º 10.»

deve ler -se:

«g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por 
quotas, sociedade anónima ou sociedade em comandita 
por ações, salvo o disposto no n.º 11.»
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No n.º 2 do artigo 72.º, do Código do IRC, do texto da 
republicação anexa:

Onde se lê:
«2 — No caso de transformação de sociedade civil 

não constituída sob forma comercial em sociedade sob 
qualquer das espécies previstas no Código das Socieda-
des Comerciais, ao lucro tributável correspondente ao 
período decorrido desde o início do período de tributa-
ção em que se verificou a transformação até à data desta 
é aplicável o regime previsto no n.º 1 do artigo 6.º.»

deve ler -se:
«2 — No caso de transformação de sociedade civil 

não constituída sob forma comercial em sociedade sob 
qualquer dos tipos previstos no Código das Socieda-
des Comerciais, ao lucro tributável correspondente ao 
período decorrido desde o início do período de tributa-
ção em que se verificou a transformação até à data desta 
é aplicável o regime previsto no n.º 1 do artigo 6.º.»
Assembleia da República, 6 de março de 2014. — 

O Secretário -Geral, Albino Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 68/2014
de 13 de março

Os Decretos-Leis n.os 298/2009 e 299/2009, ambos de 
14 de outubro, que estabelecem, respetivamente, o regime 
remuneratório aplicável aos militares da Guarda Nacional 
Republicana (GNR) e a conversão do corpo especial de 
pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) em carreira especial, definindo e regula-
mentando a respetiva estrutura e regime, determinam que o 
militar e o pessoal policial em causa, quando afeto à pres-
tação de serviços remunerados desenvolvidos no quadro 
do disposto nas leis orgânicas da GNR e da PSP, as Leis 
n.os 63/2007, de 6 de novembro, e 53/2007, de 31 de agosto, 
têm direito a auferir uma remuneração pela participação 
efetiva nesses serviços. 

O universo de atuação a que se referem estes normativos 
foi balizado, designadamente, pelas leis orgânicas das for-
ças de segurança, nomeadamente pelo n.º 4 do artigo 16.º, 
pelo artigo 17.º e pelos n.os 1 e 3 do artigo 18.º da Lei 
n.º 63/2007, de 6 de novembro, que aprovou a orgânica da 
GNR, e bem assim pelo n.º 4 do artigo 14.º, pelo artigo 15.º 
e pelos n.os 1 e 3 do artigo 16.º da Lei n.º 53/2007, de 
31 de agosto, que aprovou a orgânica da PSP. Neste quadro 
foi aprovada a portaria n.º 289/2012, de 24 de setembro, 
que deu continuidade a soluções historicamente firmadas 
no sentido da diferenciação de tratamento de espetácu-
los desportivos tributários de um tratamento específico.

Entretanto foi publicado o Decreto-Lei n.º 216/2012, de 
9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 
17 de abril, que estabelece o regime de policiamento de 
espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo 
e de satisfação dos encargos com o policiamento de espe-
táculos desportivos em geral, que veio, volvidos 20 anos, e 
após outras alterações introduzidas ao texto do Decreto-Lei 

n.º 238/92, de 29 de outubro, adotar soluções que melhor 
se coadunam com a realidade atual, nomeadamente em 
matéria de comparticipação do Estado.

Afigura-se neste momento adequado proceder a uma 
redefinição do âmbito de aplicação da tabela B da Portaria 
n.º 289/2012, de 24 de setembro, o que se concretiza pela 
presente portaria.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-

nanças e pelos Ministros da Administração Interna e da 
Presidência e dos Assuntos Parlamentares, ao abrigo do 
disposto no artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 298/2009 e no 
artigo 99.º do Decreto-Lei n.º 299/2009, ambos de 14 de 
outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 289/2012, de 24 de setembro, que fixa os valores 
a auferir pelos militares da Guarda Nacional Republicana 
(GNR) e pelo pessoal policial da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) pela participação efetiva na prestação de 
serviços remunerados solicitados por órgãos e entidades 
públicas e privadas no quadro do disposto no n.º 4 do 
artigo 16.º e nos n.os 1 e 3 do artigo 18.º da Lei n.º 63/2007, 
de 6 de novembro, que aprovou a orgânica da GNR, e no 
n.º 4 do artigo 14.º e nos n.os 1 e 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 53/2007, de 31 de agosto, que aprovou a orgânica da PSP.

Artigo 2.º
Alteração ao artigo 2.º da Portaria n.º 289/2012, 

de 24 de setembro

O artigo 2.º da Portaria n.º 289/2012, de 24 de setembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

1 – […].
2 – São objeto de tratamento específico os seguintes 

espetáculos desportivos: 

a) Aqueles a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de abril, quando 
comparticipados;

b) Todas as competições desportivas de natureza 
inferior ao escalão sénior ou equivalente;

c) Todas as competições desportivas de escalão sénior 
ou equivalente, de âmbito distrital, local, ou nacional, 
exceto se:

i) De natureza profissional, tal como definida nos 
termos legais;

ii) Em eventos ou jogos daquelas competições to-
marem parte sociedades desportivas participantes em 
competições desportivas de natureza profissional.

3 – Para efeitos da alínea c) do número anterior, e 
no que se refere aos espetáculos desportivos realizados 
na via pública, apenas são considerados aqueles cuja 
duração total seja inferior a um dia.

4 – [Anterior n.º 2].»




